INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2017


Operacionalização de rotinas administrativas às secretarias municipais para deflagração de processos licitatórios e orientações ao departamento de compras.

O Controle Interno do Município de Una - Bahia no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 684/2004, de 14 de Maio de 2004 em conjunto com a Procuradoria Jurídica Municipal e o Poder Executivo do Município, instituem normas no âmbito da Prefeitura Municipal de Una e dá outras providências.


	Considerando que as ações dos agentes públicos devem obedecer aos princípios da moralidade, publicidade, legalidade, impessoalidade e eficiência; 
Considerando que a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e n. 10.520, de 17 julho de 2002, como também o Decreto Municipal n. 136, de 29 de maio de 2006, estabelece procedimentos rígidos para o processo de compras, licitações e contratação de obras e serviços;
Considerando que a economicidade, o planejamento e a coordenação são princípios norteadores dos atos da Administração Pública;
Considerando que a compra de bens e a contração de obras e serviços devem preservar as metas e os projetos traçados no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual; 
Considerando que a Lei Complementar Federal n.º 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) impõe planejamento nas ações dos agentes públicos;
Considerando a necessidade de padronização e normatização das rotinas administrativas, contratação de obras e serviços e compras no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo,
RESOLVE:

Art. 1º - As contratações no âmbito do município de Una por órgãos ou entidades municipais sujeitar-se-ão a Procedimento Licitatório, Dispensa ou Inexigibilidade de Licitação.

Título I


DA SOLICITAÇÃO INAUGURAL DE CONTRATAÇÕES


Art. 2º - Todas as solicitações e demandas de compras/serviços no âmbito do município de Una – BA, pelas Secretarias Municipais, deverão ser centralizadas no departamento de compras do município, e deverão ser precedidas de solicitação formal, através de um documento (ANEXO I) denominado “SOLICITAÇÃO DE COMPRA” constando de forma detalhada a descrição pormenorizada do material/serviços a ser adquirido, a sua finalidade, o objetivo da sua aquisição, a sua destinação e a pessoa responsável pela solicitação.

Art.3º- A SOLICITAÇÃO deverá ser assinada pelo Secretário Municipal, ou por pessoa formalmente designada por ele, e ser dirigida ao responsável pelo setor de compras.

Art. 4º - A partir da estimativa de preço a ser gerenciada pelo Setor competente proceder-se-á o enquadramento do objeto a ser adquirido, seja por licitação ou contratações diretas.

Art. 5º - A definição do Objeto deverá caracterizar bens/serviços adquiridos de mesma similaridade, objetivando o enquadramento e a definição da forma de aquisição. 

§ 1º - Após o levantamento dos orçamentos pertinentes, o Departamento de Compras deverá noticiar ao Prefeito, em linhas objetivas, a solicitação do objeto da despesa, quantidades, prazos de vigências, valores envolvidos e dotações orçamentárias, a fim de que, ele possa acompanhar e autorizar, por conveniência administrativa, o prosseguimento dos autos do processo administrativo.

§ 2º - O setor de compras deverá identificar a existência de Processos Licitatórios ou Contratações Diretas para o objeto demandado para proceder a aquisição do bem ou a solicitação do serviço, não havendo, devera encaminhar a solicitação, juntamente com o preço de referencia para o Setor de Licitações.

Título II

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Art. 6º - A formalização do processo administrativo se dará exclusivamente pelo Setor de Licitações do Município que deverá numerá-lo, valendo-se das informações da solicitação de compra, cujos documentos constituirão a fase inicial do processo, ao qual serão juntados oportunamente: 

I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 
II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 da Lei 8.666/93, ou da entrega do convite, somente após a análise da Procuradoria Jurídica e Controladoria Municipal; 
III - ato de designação da comissão de licitação, do pregoeiro, do leiloeiro administrativo ou oficial, ou do responsável pelo convite; 
IV - original das propostas e dos documentos que as instruírem;
V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora; 
VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos; 
VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação; 
VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas manifestações e decisões; 
IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, fundamentado circunstancialmente; 
X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso; 
XI - outros comprovantes de publicações; 
XII - demais documentos relativos à licitação. 

Art. 7º - Ulteriormente, o processo deverá ser remetido da Comissão de Licitação à Secretaria de Finanças e contabilidade, respectivamente, para o fim de permitir a verificação da disponibilidade financeira (contas) e orçamentária através da indicação da dotação orçamentária e da fonte de recurso com a verificação da disponibilidade financeira para a sua aquisição.

Parágrafo único – Caso não haja a disponibilidade orçamentária, os setores competentes providenciarão os instrumentos apostilatórios e remanejamentos legais suficientes a permitirem a conta da rubrica necessária à execução do objeto do contrato.

Art. 8º - Após formalizado o processo administrativo e a disponibilidade orçamentária e financeira, proceder-se-á a instauração do processo licitatório com a definição da forma de sua aquisição: Dispensa, inexigibilidade ou através das modalidades convite, tomada de preço, concorrência  pública, pregão presencial ou eletrônico. 
 
Parágrafo único –  Após as análises dos setores técnicos, quais sejam, Procuradoria e Controladoria, respectivamente, deverá o Prefeito, segundo a sua conveniência, homologar o processo administrativo e encaminhar à Secretaria de Administração para confecção do contrato administrativo aprovado pela Procuradoria Jurídica Municipal.

Título III

DISPENSA E INEXIGIBILIDADE

Art. 9° - As dispensas de licitação enquadradas no inciso I e II do art. 24 da Lei 8.666/93 deverão ser realizadas através do procedimento “compra direta”. 
Art. 10 - As dispensas de licitação deverão ser formalizadas através de processo administrativo, com a justificativa para a adoção do procedimento específico e o enquadramento nos termos do art. 24 da Lei 8.666/93, seguindo o mesmo cronograma do Título II, no que couber.

Art. 11 - As aquisições realizadas através do procedimento de inexigibilidade de licitação deverão ser instruídas com justificativa para a adoção do procedimento e o enquadramento específico nos termos do art. 25 da Lei 8.666/93 cumulado ao art. 13 e demais apontamentos previstos no art. 26 da mesma legislação, seguindo o mesmo cronograma do Título II, no que couber.

Art. 12 - As aquisições na forma de dispensa ou inexigibilidade deverão ser instruídas com os seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando for o caso (art. 24, IV, da lei 8666/1993); 
II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III - justificativa do preço. 
Art. 13 - Deverá ser anexada ao processo o que está estabelecido nos artigos 28 e 29 da Lei 8.666/93, além da documentação que justifique e motive o objeto contratado, conforme o enquadramento, inclusive atendendo-se à regras insertas na Instrução TCM/BA n. 02/2005.

DA COMPRA DIRETA

Art. 14 - A compra direta será formalizada a partir da solicitação de compra, depois de realizado o respectivo enquadramento do objeto a ser adquirido; 

Art. 15 – Deverá ser anexado obrigatoriamente nos processos de compra direta as certidões Conjunta Federal, conforme estabelecido no § 3º do art. 195 da Constituição Federal de 1988 e FGTS, segundo o art. 27, alínea “a” da Lei nº 8.036/90, Alvará Atualizado,  Certidões Municipal e Estadual, além apresentação da CNDT, nos termos da lei.

Art. 16 – Para promover o principio da economicidade e seguindo orientações do Tribunal de Contas da União será obrigatório a pesquisa de preço de mercado, em no mínimo 03 (três) estabelecimentos diferentes.

Parágrafo Único – caso haja limitação de mercado, poderá ser dispensado o levantamento de preço em (três) estabelecimentos, desde que devidamente justificado. 

Art. 17 - A compra direta evidenciará os dados necessários à perfeita caracterização do objeto e deverá garantir que, a soma de todas as aquisições para o exercício não ultrapassem o limite definido para a dispensa de licitação de que trata os incisos I e II do art. 24 da Lei 8.666/93 evitando, assim, o fracionamento de despesa.

Art. 18 - O processo administrativo será obrigatoriamente formalizado a partir de compras/serviços, cujo valor estimado ultrapasse o limite de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
DAS MODALIDADES DE LICITAÇÃO

Art. 19 - Os procedimentos licitatórios nas modalidades de convite, tomada de preço, concorrência pública, leilão e concurso, observarão o previsto, nos termos da Lei 8.666/93 e alterações. 

Art. 20 - Os procedimentos licitatórios na modalidade Pregão Presencial e Eletrônico além de observar o previsto no artigo anterior irá fundamentar-se na Lei 10.520/02 e suas alterações, Decreto Municipal n. 136, de 29 de maio de 2006 e subsidiariamente na Lei n. 8666/1993.
Art. 21 - A definição do valor do objeto deverá levar em conta o objeto da licitação e o valor acumulado do ano, sob pena de caracterizar-se como fracionamento de despesa. 

Art. 22 - A elaboração do edital, a partir da autorização para abertura de processo licitatório, deverá ser submetido à apreciação da Assessoria Jurídica, que se manifestará formalmente quanto ao seu teor, inclusive dos anexos que compõem o processo. 

DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

Art. 23 - A autorização de fornecimento será emitida depois de finalizado todos os trâmites para a formalização da compra, devendo ser emitida a partir dos procedimentos de Dispensa e inexigibilidade, ou a partir dos procedimentos licitatório de Carta Convite, Tomada de preços, Concorrência ou Pregão. 

Art. 24 - Nenhuma aquisição de bens, mercadorias ou serviços serão autorizados sem a emissão da prévia autorização de fornecimento, cujo termo será indispensável para a emissão do documento fiscal correspondente, pelo fornecedor do Bem, mercadoria ou serviço, observando-se todas as obrigações contratuais e desde que atestado pelo fiscal contratual a execução a ser adimplida.
Art. 25 - Os dados da autorização de fornecimento deverão ser utilizados para a emissão da Liquidação e deverá manter compatibilidade cronológica com o Departamento de Compras. 

Art. 26 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos com a identificação da autorização de fornecimento específica, e deverão, após o recebimento e conferência do bem, mercadoria e serviço, ser enviado ao Departamento de Compras. 

Art. 27 - Após o recebimento, o departamento de compras verificará a compatibilidade do documento fiscal, da autorização de fornecimento, bem como do recebimento do bem, mercadoria ou serviços pelo agente público responsável, para então encaminhá-los ao departamento de contabilidade para juntada à Nota de Empenho previamente emitida e posterior remessa ao Setor de Finanças para pagamento.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 28 - Nos casos em que não for possível o planejamento dos valores a ser despendidos em objeto específico, em função de suas características e peculiaridades, será realizado o procedimento licitatório utilizando-se para tanto o Registro de Preços, garantindo a legalidade da sua aquisição. 

Art. 29 - Os casos omissos, ou não destacados na presente Instrução Normativa, bem como aqueles que venham a conflitar com os dispositivos legais, deverão embasar-se na Lei 8.666/93, 10.520/02 e suas alterações posteriores, bem como outros atos normativos aplicados à espécie.

Art. 30 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação. 
Una – Bahia, 26 de janeiro de 2017.

TIAGO BIRSCHNER
Prefeito


HIGOR ENDRINGER CALIMAN
Chefe do Controle Interno


ITALLO ASSUNÇÃO CAVALCANTE
Procurador Jurídico Municipal































ANEXO I
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	SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL
	
	

	
	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	 

	SOLICITAÇÃO DE DESPESA - SD

	 

	SECRETARIA DE:  

	RECURSO:

	SE LICITADO PREENCHER ABAIXO: 

	 TIPO / NÚMERO DA LICITAÇÃO:

	CREDOR:

	UNID
	QTDE.
	DESCRIÇÃO MATERIAIS/SERVIÇOS
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	SOMA
	 R$                      -   

	 
	 

	APLICAÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇOS:
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 

	 
	AUTORIZO EM: ______/______/______

	 
	 

	_______________________________________
	________________________________________

	Responsavel pela solicitação
	Responsável pela Autorização 
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